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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020. 

(Da Sra Talíria Petrone) 

 

Regulamenta a profissão de revisor de 

textos. 

] 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei regulamenta a profissão de revisor de textos.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, define-se revisor de textos o profissional responsável pela 

verificação de possíveis incorreções cometidas no processo de redação e transcrição de textos 

seja por meio físico ou eletrônico.  

Parágrafo Único. Cabe ao revisor de textos verificar se as regras gramáticas foram seguidas 

diante dos padrões atualizados do idioma, bem como verificar a coerência discursiva do texto. 

Art. 3º O exercício da profissão de revisor de textos é permitido aos profissionais que tenham 

completado, pelo menos, graduação em letras, pedagogia e/ou comunicação social.  

Art. 4º A duração máxima do trabalho do revisor de textos é de 8 (seis) horas diárias e de 40 

(trinta) horas semanais.  

Parágrafo único. É assegurada aos revisores de textos a concessão de intervalo de repouso de 

10 (dez) minutos a cada 120 (cento e vinte) minutos contínuos de trabalho, sem prejuízo do 

intervalo de alimentação e repouso referido no art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Art. 5º O empregador deve garantir aos revisores de textos , para o exercício de suas funções, o 

acesso à internet, às normas técnicas aplicáveis à produção de textos a dicionários e outras obras 

de referência.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.  

 

 

 

 *C
D2

01
77

35
68

80
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r T
al

íri
a 

Pe
tr

on
e 

(P
SO

L/
RJ

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
23

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.5

08
4/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

11
/2

02
0 

10
:1

2 
- M

es
a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5084/2020 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A valorização do trabalho é uma das bandeiras de nosso mandato. A profissão de revisor 

necessita de regulamentação para garantir a jornada-base e assegurar sua valorização 

profissional. 

A revisão de textos vai além da correção gramatical e permite uma maior democratização do 

acesso ao conhecimento ao torna o texto mais acessível. Um texto direto e inteligível tem grande 

importância na garantia de direitos, uma lei escrita de forma confusa, por exemplo, pode gerar 

insegurança jurídica e influenciar negativamente na vida de milhares de pessoas. 

Sala das Sessões,  31 de outubro de 2020 

 

Talíria Petrone  

PSOL/RJ  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, 

de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder 

de 2 (duas) horas. 

§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 

intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser 
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reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o Serviço de 

Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente 

às exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados 

não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, 

para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza 

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.923, de 27/7/1994, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º O intervalo expresso no caput poderá ser reduzido e/ou fracionado, e aquele 

estabelecido no § 1º poderá ser fracionado, quando compreendidos entre o término da 

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das 

condições especiais de trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados 

no setor de transporte coletivo de passageiros, mantida a remuneração e concedidos intervalos 

para descanso menores ao final de cada viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
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